
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 223-B DE 2023 
 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), para estabelecer 
que a gratuidade da justiça não 
compreende a remuneração do 
conciliador ou mediador pelo trabalho 
nas audiências que excederem o 
percentual referido no § 2º do art. 
169 do Código de Processo Civil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta § 9º ao art. 98 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

para estabelecer que a gratuidade da justiça não compreende a 

remuneração do conciliador ou mediador pelo trabalho nas 

audiências que excederem o percentual referido no § 2º do art. 

169 do Código de Processo Civil. 

Art. 2º O art. 98 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 9º: 

“Art. 98. ............................... 

................................................... 

§ 9º A gratuidade da justiça não compreende 

a remuneração do conciliador ou mediador pelo 

trabalho nas audiências que excederem o percentual 

referido no § 2º do art. 169 deste Código.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da 

publicação.  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023. 

 
 
 

Deputado HELDER SALOMÃO 
Relator  
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